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DECRETO MUNICIPAL Nº 363/2024
24 de julho de 2024

SÚMULA: EXONERA SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições legais e

Considerando o Requerimento Protocolo sob nº 1766, de 15 de julho

de 2024;

D E C R E T A

Art. 1º - Fica exonerado, a pedido o servidor Gilmar Conceição da Silva, portador da CI/RG

nº 538.657-20 - SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão, Diretor

de Industria e Comercio, da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, meio

ambiente, agricultura e turismo, do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná,

admitido em 08 de março de 2023, pelo Decreto nº 082/2023.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroativo a 15 de julho

de 2024, revogados as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 24
DE JULHO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Administração
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 100/2023 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 

CNPJ sob nº 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADA: FABIANA KELLY DE OLIVEIRA 

CNPJ sob nº 38.020.859/0001-35 
 

Pregão Eletrônico nº 39/2023 

 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA A IMPLANTAÇÃO DE HORTA COMUNITÁRIA 
NO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 275/2022 SEAB/PR. 
 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

(art. 57, § II, da Lei 8.666/93) 
 

CLÁUSULA 1ª - As partes resolvem promover a prorrogação da vigência do contrato, com vistas ao art. 57, da Lei 
nº 8.666/93, para mais 60 (sessenta) dias, previsto até 31 de julho de 2024. 

 
CLÁUSULA 2ª - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 100/2023, de 01 de junho 

de 2023. 
 

                                                    Nova Londrina, 28 de junho de 2024. 
 
 

RICARDO BERTOCHIO GIMENES 

    Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
 Meio Ambiente e Agricultura 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 101/2023 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA—PR 

CNPJ sob nº 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADA: GARTUR COMERCIO ATACADISTA LTDA 

CNPJ sob nº 30.865.170/0001-08 
 

Pregão Eletrônico nº 39/2023 

 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA A IMPLANTAÇÃO DE HORTA COMUNITÁRIA NO 
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 275/2022 SEAB/PR. 

 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

(art. 57, § II, da Lei 8.666/93) 
 

CLÁUSULA 1ª - As partes resolvem promover a prorrogação da vigência do contrato, com vistas ao art. 57, da Lei nº 
8.666/93, para mais 60 (sessenta) dias, previsto até 31 de julho de 2024. 

 
CLÁUSULA 2ª - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 101/2023, de 01 de junho 

de 2023. 
 

                                                 Nova Londrina, 28 de junho de 2024. 
 
 
 

RICARDO BERTOCHIO GIMENES 

    Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
 Meio Ambiente e Agricultura 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 102/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 

CNPJ sob nº 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADA: J C FERRAGENS EIRELI LTDA. ME 

CNPJ sob nº 10.367.732/0001-78 
 

Pregão Eletrônico nº 39/2023 

 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA A IMPLANTAÇÃO DE HORTA COMUNITÁRIA 
NO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 275/2022 SEAB/PR. 

 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

(art. 57, § II, da Lei 8.666/93) 
 

CLÁUSULA 1ª – As partes resolvem promover a prorrogação da vigência do contrato, com vistas ao art. 57, da Lei 
nº 8.666/93, para mais 60 (sessenta) dias, previsto até 31 de julho de 2024. 

 
CLÁUSULA 2ª - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 102/2023, de 01 de 

junho de 2023. 
 
                                                  Nova Londrina, 28 de junho de 2024. 

 
 

RICARDO BERTOCHIO GIMENES 

    Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, 

 Meio Ambiente e Agricultura 
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Republicação por Incorreção

PORTARIA MUNICIPAL Nº 218/2024
23 de julho de 2024

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando as disposições do Decreto nº 012/2024, de 08 de janeiro de 2024, que regulamenta a
conversão Pecuniária de Férias e acrescenta disposições na Lei Municipal nº 1.091/93, de 26 de
fevereiro de 1993,

Considerando o requerimento fundamentado do servidor e a justificativa do Secretário Municipal
responsável, quanto à sua imprescindível manutenção e a imperiosa necessidade do serviço que
impossibilite a vacância ou a substituição temporária,

R E S O L V E

Artigo 1º - Conceder a conversão pecuniária parcial de férias (Art. 100, § 5º - Lei Municipal nº

1.091/93), para os Servidores a seguir identificados, conforme período de aquisição que adiante

mencionamos:

Matricula Nome Período Aquisitivo

417578 Luciano dos Santos Lopes

Eletricista

12.09.2021 à 11.09.2022

417591 José Carlos Rodrigues dos Santos

Serviços Gerais

24.09.2021 á 23.09.2022

10231 Luiz Carlos Vechiatto

Agente Fiscal

29.06.2018 à 28.06.2019

419064 Maiqueli José Ramos

Serviços Gerais

04.03.2020 à 28.03.2021

419116 Adalberto Vega Escobar

Pedreiro

02.01.2022 à 21.01.2023

20543 Claudia Soares

ACS

12.07.2022 à 11.07.2023

419065 Joseane Rodrigues da Rocha

Serviços Gerais

04.03.2023 à 03.03.2024

417747 Vera Lucia de Oliveira Brandão Francisqueti

Recepcionista

16.08.2022 à 15.08.2023

6042 Emerson Alex Luchinski

Tecnico de Edificação

08.07.2021 à 07.07.2022

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e suas disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 23 DE
JULHO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINAPAÇO
MUNICIPAL PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO
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pmnl@novalondrina.pr.gov.br

PORTARIA MUNICIPAL Nº 221/2024
24 de julho de 2024

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO NA FORMA DE
COMPENSAÇÃO TRIBUTARIA.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

Considerando as disposições da Lei nº 2.247/2010, que acrescenta

disposições na Lei Municipal nº 1.091/93, de 26 de fevereiro de 1993,

e Lei Complementar nº046/2015 de 02 de junho de 2015, criando a

indenização pelo não exercício da Licença- Prêmio e compensação

Tributaria.

R E S O L V E

Art. 1º - Concede Licença-Prêmio na forma de compensação tributaria a Servidora Pública

Municipal Andreia Lima do Nascimento, matrícula 418087, portadora do CPF nº

062.xxx.xxx-66- SSP/PR, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, no cargo de

Serviços Gerais, admitida em 28.01.2019.

.

Art. 2º - A Licença-Prêmio ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 28 de janeiro de

2019 a 27 de janeiro de 2024, correspondente à 05 (cinco) dias.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 24 DE JULHO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 222/2024
24 de julho de 2024

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E

Artigo 1º - Conceder Férias regulamentares aos Servidores Público Municipal a seguir identificados,

conforme período de aquisição e concessivo, que adiante mencionamos:

Matrícula Nome Período Aquisitivo Período Concessivo

6042 Emerson Alex Luchinski

Tecnico de Edificação

08.07.2020 à 07.07.2021 08.07.2024 à 27.07.2024

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e suas disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 24 DE
JULHO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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